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Secretário do 1Viumc;pio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
&51.(2.30 ao ai,o gtavt3e, 30 614't - 

LEN no. 14- 
DE 

26 de Outubro de .1,^11(). 

Reduz suplementa verbas 
do cr(5díto especial aberte 
Pelo Decreto-Lei n2  158 de 
14 de Julho de 1947. 

MLLTON R03 -.ParrITO MUNICI2:AL DE BENTO GONÇALVE 
Faço saberem cumprimento ao disposto na Lei Organical 

que a Carnara Municipal aprovou e eu sanciono a .= seguin 

te: 
Art2  l - Á reduzida de Cr$ 25.000,00 (Vinte e cinco 

mil cruzeiros) a verba destinada a abras de calçamento 
(cod.8.81.4) autorizada pelos Decretos Leis nQ 156 e 158 

de 24/6/47 e 14/7/47. 
Arte 2 - E reforçada era igual quantia a verba desti-

nada a Awoliaçao do Cemíterio,fixada pelos Decretos Leis 
aludidos. 

àrt2  32  - Esta lei entrara em vigor na data de sua p 
blicaçao,rPvogadas as disposiçoes em contrario. 
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